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COMISSÕES DE JUSTIÇA, FINANÇAS E TRANSPORTE 

PARECER 

O Projeto de Decreto 03/2025 da iniciativa da Mesa Diretora, onde dispõe sobre a 

aprovação dos membros da Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JAR1 da 

Superintendência Municipal de Trânsito. 

Ao Analisarmos os currículos dos membros que irão compor a JARI — Junta Administrativa 

de Recursos de Infrações, verificamos que todos os nomes citados estão plenamente 

capacitados para assumirem tal função. E sendo o mesmo legal e constitucional, opino 

pela sua aprovação, colocando o mesmo a apreciação do plenário. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 20 de março de 2025 

"SbTda 

r da Comissão 

ulaubti Rocha 

Relator da Comissão d inanças 

edação Final 

Helder 

Relator da C 

Rua 2 de Julho, 79 - Centro - CEP: 45.200-270 - Tels: (73) 525-4021/4022 - Telefax (73) 525-1141 - Jequié (BA) 
Home-page: htto://cmieo.interleois.qov.br E-mail: camieq@uol.com.br 


